
4 

 

Nº 40, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 

  

   

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

Boletim de Serviço 

UNIDADE DE APOIO        

CORPORATIVO 

HU-UFJF 

    Nº 40, 13 de novembro de 2020 



5 

 

Nº 40, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE  

JUIZ DE FORA – HU-UFJF 

AV. EUGÊNIO DO NASCIMENTO, S/N – DOM BOSCO 

CEP: 36.038-330 | Juiz de Fora (MG)  

(32) 4009-5351 / 4009-5352 

RUA CATULO BREVIGLIERI, S/N – SANTA CATARINA 

CEP: 36.036-110 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5159 / 4009-5179 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 
Ministro de Estado da Educação 

 
 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 

 

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

Superintendente do HU-UFJF/EBSERH 

 

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES 

Gerente Administrativo do HU-UFJF/EBSERH 

 

ANGELA MARIA GOLLNER 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HU-UFJF/EBSERH 

 

SERGIO PAULO DOS SANTOS PINTO 

Gerente de Atenção à Saúde do HU-UFJF/EBSERH 

 

 

 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf


6 

 

Nº 40, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

  

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA .......................................................................................................... 7 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR ................................... 7 

Portaria-SEI nº 520/2020 – de 12 de novembro de 2020. ..................................................... 7 

Portaria-SEI nº 521/2020 – de 12 de novembro de 2020. ..................................................... 8 

CONSTITUIR/REESTRUTUTAR 

NÚCLEO/EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO/COMITÊ ...................................................... 8 

Portaria-SEI nº 522/2020 – de 09 de novembro de 2020. ..................................................... 8 

Portaria-SEI nº 523/2020 – de 09 de novembro de 2020. ..................................................... 9 

Portaria-SEI nº 524/2020 – de 10 de novembro de 2020. ................................................... 10 

Portaria-SEI nº 525/2020 – de 10 de novembro de 2020. ................................................... 11 

Portaria-SEI nº 526/2020 – de 10 de novembro de 2020. ................................................... 12 

Portaria-SEI nº 527/2020 – de 11 de novembro de 2020. ................................................... 13 

Portaria-SEI nº 528/2020 – de 11 de novembro de 2020. ................................................... 14 

Portaria-SEI nº 529/2020 – de 12 de novembro de 2020. ................................................... 15 

Portaria-SEI nº 530/2020 – de 12 de novembro de 2020. ................................................... 16 

Portaria-SEI nº 531/2020 – de 12 de novembro de 2020. ................................................... 17 

DESIGNAÇÃO ................................................................................................................... 18 

Portaria-SEI nº 532/2020 – de 13 de novembro de 2020. ................................................... 18 

Portaria-SEI nº 533/2020 – de 13 de novembro de 2020. ................................................... 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7 

 

Nº 40, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

  

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 520/2020 – de 12 de novembro de 2020. 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Processo nº 23765.005966/2020-49 

 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 RESOLVE:  

 Art. 1º Reconduzir o comissário IGOR DE BRITO ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 2287998, 

ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no HU-UFJF/EBSERH, no Processo de 

Investigação Preliminar n.23765.005966/2020-49. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades e entrega de 

relatório; 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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 Portaria-SEI nº 521/2020 – de 12 de novembro de 2020. 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Processo nº 23765.005967/2020-93 

   

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir o comissário IGOR DE BRITO ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 2287998, 

ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no HU-UFJF/EBSERH, no Processo de 

Investigação Preliminar n.23765.005967/2020-93. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades e entrega de 

relatório; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

CONSTITUIR/REESTRUTUTAR NÚCLEO/EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO/COMITÊ 

 

 Portaria-SEI nº 522/2020 – de 09 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 
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111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de simulador para treino de entubação traqueal 

para atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de simulador para treino de 

entubação traqueal para o HU-UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 

40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Sérgio Antonio Ribeiro Campos, Siape 2288688, Integrante Requisitante; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 523/2020 – de 09 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de Dinamômetro Digital Portátil, Balança Digital 

Portátil e Estadiômetro Fixo para atender às necessidades do Hospital Universitário da 
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Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de Dinamômetro Digital 

Portátil, Balança Digital Portátil e Estadiômetro Fixo para o HU-UFJF/Ebserh, em 

cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Sheila Cristina Potente Dutra Luquetti, Siape 1838952, Integrante Requisitante; 

 Guilherme Pereira Costa, Siape 2299986, Integrante Técnico; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 524/2020 – de 10 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de sistema de radiografia digital (DR) para 

atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de sistema de radiografia 

digital (DR) para o HU-UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c. art. 22 da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Thamiris Rosado Reina, Siape 2351861, Integrante Requisitante; 

 Guilherme Pereira Costa, Siape 2299986, Integrante Técnico; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 525/2020 – de 10 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de caixa de treinamento videolaparoscópico para 

atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh);  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de caixa de treinamento 

videolaparoscópico para o HU-UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 

40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c. art. 22 da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Luciano Fernandes Loures, Siape 2604295, Integrante Requisitante; 

 Daniel Fernandes Afonso, Siape 2275677, Integrante Administrativo; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 526/2020 – de 10 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de controle de pragas, para atender a demanda da Unidade Hospitalar Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh);  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de controle de pragas, para o HU-UFJF em cumprimento ao 

disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c art. 

22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Miriam Cristina dos Santos Brandão, Siape: 1148587, Integrante Requisitante; 
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 Hildebrando Barbosa Junior, Siape: 2391654, Integrante Requisitante; 

 Carlos Fellippe de Oliveira, Siape: 2287972, Integrante Requisitante; 

 Andreia Carneiro de Araújo, Siape: 2260550, Integrante Requisitante; 

 Samuel Lincoln Mendes, Siape: 3003186, Integrante Requisitante; 

 Queli Mello Cabral, Siape: 3003007, Integrante Requisitante; 

 Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape: 2287889, Integrante Administrativo; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape: 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 527/2020 – de 11 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição, com instalação, de proteções de vidro para as 

recepções do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 

unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh);  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição, com instalação, de proteções 

de vidro para as recepções do HU-UFJF/Ebserh, em decorrência do enfrentamento à 

pandemia da COVID-19 e em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento 
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de Licitações e Contratos da Ebserh c/c. art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, 

de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Felipe de Souza Rodrigues, Siape: 2288027, Integrante Requisitante; 

 Glaiser Alkmin, Siape: 3126189, Integrante Técnico; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape: 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 528/2020 – de 11 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de simulador para treino de punção venosa para 

atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de simulador para de punção 

venosa para o HU-UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c. art. 22 da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 
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 Sérgio Antonio Ribeiro Campos, Siape 2288688, Integrante Requisitante; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 529/2020 – de 12 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de datashow para atender a demanda da 

Unidade Hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de datashow para o HU-UFJF 

em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Sabrina Alves Ribeiro Barra Tavares, Siape 1148749, Integrante Requisitante; 

 Milene Peres Guerson Medeiros Schuery, Siape 2347320, Integrante Administrativa; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 530/2020 – de 12 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de microondas para atender a demanda da 

Unidade Hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de microondas para o HU-UFJF 

em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Sabrina Alves Ribeiro Barra Tavares, Siape 1148749, Integrante Requisitante; 

 Milene Peres Guerson Medeiros Schuery, Siape 2347320, Integrante Administrativa; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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 Portaria-SEI nº 531/2020 – de 12 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade em cumprimento aos normativos legais da norma 

regulamentadora 32 da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho em seu anexo III. 

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturar a Comissão Gestora Multidisciplinar do Hospital Universitário da 

UFJF/EBSERH com o objetivo de reduzir os riscos de acidentes com materiais 

perfurocortantes, com probabilidade de exposição a agentes biológicos, por meio da 

elaboração, implementação e atualização de plano de prevenção de riscos de acidentes com 

materiais perfurocortantes. 

Art. 2º Deixa de compor a comissão os servidores públicos abaixo relacionados para compor 

a referida Comissão: 

 Maurílio Jorge Mendes, SIAPE: 3015484 

Art. 3º Passa a fazer parte da comissão os servidores públicos abaixo relacionados para 

compor a referida Comissão: 

 Karlana França da Silva Alvim, SIAPE: 2397016 

Art. 4º A Comissão Gestora Multidisciplinar passa a ser composta pelos servidores públicos 

relacionados: 

 Débora Cardoso Bhering de Menezes (Presidente) -SIAPE 2260638; 

 Andreia Carneiro de Araújo -SIAPE 2260550; 

 Antônio Barbosa de Souza Neto -SIAPE 2391350; 

 Bruna Arethusa Costa Frois Canedo -SIAPE 3001981; 
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 Giulia Tácilla A. da Silva Gondin -SIAPE 1932732; 

 Karlana França da Silva Alvim, SIAPE: 2397016; 

 Marcos Paulo Rafael Nunes -SIAPE 2260688; 

 Nádia Fernandes Fiorilo -SIAPE 2300485; 

 Paula Bruno de Mar􀆟n -SIAPE 2166374; 

 Reijane de Sousa Gomes -SIAPE 2260768; 

 Taisy Sampaio -SIAPE 2275487; 

 Tamila Cristiny S. R. Portes -SIAPE 2260837 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 532/2020 – de 13 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 001/2016, 



19 

 

Nº 40, sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

  

referente ao Pregão nº 0051/2018, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa ALTERNATIVA VERDE IMUNIZAÇÃO LTDA, 

CNPJ nº 09.263.494/0001-71, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de controle de pragas, a ser realizado nas dependências da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Miriam Cristina dos Santos Brandão ***.698.706-** 1148581 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Hildebrando Barbosa Junior ***.104.366-** 2391654 

Fiscal Titular  Queli Mello Cabral ***.589.897-** 3003007 

Fiscal Substituto Samuel Lincoln Mendes ***.432.956-** 3003186 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas 

ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da 

substituição e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), em especial os que se 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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referem a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre 

outros pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão 

contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os 

formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-

UFJF/Ebserh responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos 

poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com 

vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação 

vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 

disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF, 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 Portaria-SEI nº 533/2020 – de 13 de novembro de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE: 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 006/2015, 

referente ao Pregão nº 0028/2014, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa ÁGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELLI, CNPJ 11.312.296/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de conservação e limpeza, a ser realizado nas dependências do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU/UFJF), em suas unidades Santa 

Catarina, Dom Bosco e CAPS (Centro de Atenção Psicossocial).GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular  Miriam Cristina dos Santos Brandão  ***.698.***-30 1148581 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Andreia Carneiro de Araújo ***.517.***-40 2260550 

Fiscal Substituto Carlos Fellippe de Oliveira ***.677.***-09 2287972 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Gonçalves Leopoldo ***.526.***-81 2391579 

Fiscal Substituto Altair Alves da Silva ***.157.***-87 2287902 
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§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas 

ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da 

substituição e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), em especial os que se 

referem a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre 

outros pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão 

contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os 

formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-

UFJF/Ebserh responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos 

poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com 

vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação 

vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 

disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF, 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf

